
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 173, p. 73-344, abril/junho 2005268

De toda sorte, há interesse de pelo menos
igual relevância consistente na prestação de ser-
viço público adequado, que compreenderia a gra-
tuidade para os usuários beneficiários assegurada
em lei, razão pela qual, aliada às anteriores, não
se afigura oportuno o deferimento da medida coli-
mada nesta sede de cognição inicial, sobretudo se
se considerar que, em matéria de concessão de
serviço público, a interferência no exercício do
poder concedente deve ser pautada pela prudên-
cia e estar escorada em elementos seguros cons-
tantes dos autos.

Neste sentido, tratando-se de ação afirma-
tiva do Poder Público local que atinge o serviço
público de transporte daquele Município em favor
do idoso e dos portadores de deficiência física, as
decisões sobre a forma de implantação da
respectiva política pública competem, inicial-
mente, à Administração municipal, observadas as
exigências do interesse público e da lei, razão
pela qual, repiso, a interferência judicial preten-

dida pelas agravantes requer cautela e a configu-
ração clara do desequilíbrio econômico-financeiro
do contrato, à luz dos termos da concessão.

Por fim, no tocante ao fornecimento das
planilhas de custos das passagens, também
não há o que se deferir, em sede de anteci-
pação de tutela, em razão da ausência do risco
de dano irreparável ou de difícil reparação que
justifique o pretendido provimento. 

Diante do exposto, nego provimento ao
agravo. 

Custas, ex lege. 

O Sr. Des. Duarte de Paula - De acordo. 

O Sr. Des. Isalino Lisbôa - De acordo. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR
E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

-:::-

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - HONORÁRIOS DE
ADVOGADO - FRACIONAMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR - VEDAÇÃO LEGAL

- O valor dos honorários não pode ser desmembrado para fins de expedição de RPVs, visto que
a Lei Estadual que regula a matéria veda seu fracionamento, sendo irrelevante, para o desate
da lide, a existência de litisconsorte ativo. 

AGRAVO Nº 1.0024.00.051020-6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des. SILAS VIEIRA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 23 de junho de 2005. -
Silas Vieira - Relator.

Notas taquigráficas 

Proferiu sustentação oral, pelos agra-
vantes, o Dr. Carlos Alberto Machado. 

O Sr. Des. Silas Vieira - Sr. Presidente,
eminentes Pares. 

Ouvi atentamente a sustentação oral feita
da tribuna pelo ilustre advogado, à qual dei a
merecida atenção. 

Passo a proferir meu voto. 

Cuida-se de recurso interposto contra a r.
decisão de f. 80-TJ, proferida nos autos da ação
de execução de sentença ajuizada por Antônio
Cândido dos Reis e outros contra o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado de
Minas Gerais - DER/MG, via da qual o MM. Juiz
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da causa, entendendo que o valor dos hono-
rários advocatícios devido ao procurador do
exeqüente não pode ser desmembrados, por se
tratar de parcela única, calculada sobre a quan-
tia total a eles devida, indeferiu a expedição de
Requisição de Pequeno Valor - RPV para levan-
tamento do numerário. 

Inconformado, interpôs os exeqüentes o
presente recurso, sustentando, em apertada
síntese, que o entendimento de que houve
desmembramento do crédito de honorários não
deve prosperar, asseverando que ocorreu “a
vinculação de tal crédito à sua fonte, ou seja,
não se trata de um título de crédito no valor de
R$ 34.493,01, mas, sim, a existência de vários
títulos de crédito, cuja soma atingiu esse valor”. 

Devidamente intimado, o DER/MG apre-
sentou resposta às f. 98/102-TJ. 

Registro que o presente recurso foi rece-
bido apenas em seu efeito devolutivo (f. 89-TJ). 

O MM. Juiz da causa prestou infor-
mações às f. 95-TJ. 

Sem preparo por litigar sob o pálio da
justiça gratuita. 

Conheço do recurso, presentes os seus
pressupostos de admissibilidade. 

Ausente preliminar, lanço-me no mérito. 

Cinge-se a controvérsia instaurada no pre-
sente recurso acerca da r. decisão que indeferiu o
pedido de desmembramento dos honorários
advocatícios para fins de expedição de
Requisição de Pequeno Valor - RPV, sob o fun-
damento de que a verba honorária se consubs-
tancia em parcela única, calculada sobre o valor
total da condenação.

Consta dos autos que Antônio Cândido
dos Reis e outros quatro servidores do Estado
ajuizaram ação de execução de sentença e
honorários advocatícios contra o Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas

Gerais, cuja soma da verba honorária atingia a
monta de R$ 34.493,01. 

Pois bem. 

Antes de enfrentar o mérito da vexata
quaestio, trago à colação os dispositivos legais
que regem a matéria, verbis: 

§ 3º - Fica estabelecido como crédito de
pequeno valor, para os fins de que tratam os
arts. 78 e 87 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição da
República, aquele decorrente de demanda judi-
cial cujo valor apurado em liquidação de sen-
tença e após o trânsito em julgado de eventuais
embargos do devedor opostos pelo Estado seja
inferior, na data da liquidação, a R$ 9.600,00
(nove mil e seiscentos reais), VEDADO O FRA-
CIONAMENTO (art. 9º, § 3º, da Lei 14.699/03).

Por sua vez, o disposto na Resolução
415/2003 do TJMG: 

Art. 1º - Os débitos judiciais das Fazendas
Públicas, apurados em processos de com-
petência do Poder Judiciário do Estado de
Minas Gerais, cujos valores se enquadrem
nos parâmetros estabelecidos pela Emenda
Constitucional nº 37, serão pagos mediante
“Requisição de Pequeno Valor - RPV. 
Art. 2º - Considera-se de pequeno valor o crédito
cujo montante, por beneficiário, após atualizado
e especificado, for igual ou inferior a:
(...) 
II - quarenta salários mínimos, até que se dê
a publicação de lei a ser editada pelo Estado
de Minas Gerais que estabeleça valor diverso,
sendo devedora a Fazenda Pública Estadual; 
(...) 
Parágrafo Único - O credor de importância supe-
rior aos montantes previstos no art. 2º desta
Resolução poderá optar por receber seu crédito,
por meio de “RPV”, desde que renuncie, expres-
samente, na forma da lei, junto ao Juízo da
Execução, ao valor excedente.”

Pretendendo valer-se dos benefícios pre-
vistos no art. 9º, § 3º, da Lei 14.699/03, bem
como da Resolução 415/2003 do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, o patrono
dos exeqüentes desmembrou o valor dos hono-
rários advocatícios, renunciando às quantias
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superiores a R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), requerendo, ao final, a expedição das
Requisições de Pequeno Valor - RPV, nos estri-
tos termos da planilha de f. 75-TJ.

Com a devida vênia do posicionamento
defendido pelo recorrente, entendo que o valor
dos honorários não pode ser desmembrado para
fins de expedição de RPVs, visto que a Lei
Estadual que regula a matéria veda o seu fracio-
namento, sendo irrelevante, para o desate da
lide, a existência de litisconsorte ativo.

Isso porque o percentual dos honorários
advocatícios devido ao advogado incide sobre o
valor total da condenação, e não em relação a
cada litisconsorte do processo. De fato, o tra-
balho desenvolvido pelo patrono na causa é em
relação ao todo do processo, e não apenas rela-
tivo a cada autor.

Tal interpretação encontra fundamento
de validade no parágrafo único do art. 5º da
Resolução 415/2003 do TJMG, uma vez que
determina, em caso de litisconsorte, a expe-
dição de RPVs, uma para o débito principal e
outra para os honorários advocatícios, verbis: 

Art. 5º - Tratando-se de litisconsórcio ativo, o
Juízo da Execução deverá expedir uma “RPV”
para cada beneficiário, caso seu crédito tenha
valor igual ou inferior aos previstos no art. 2º
desta Resolução, bem como expedir a requi-
sição via precatório, concernente aos créditos
superiores àqueles limites.
Parágrafo Único - No caso de serem também
devidos honorários advocatícios, o Juízo da
Execução poderá expedir “RPVs” distintas,
uma para o débito principal, outra para os
honorários.

Desse modo, correta a decisão que inde-
feriu o pedido de expedição de RPVs, enten-
dendo que o valor dos honorários advocatícios
devidos ao procurador da parte não pode ser
desmembrado, por se tratar de parcela única,
calculada sobre a quantia total a ele devida. 

Com tais considerações, nego provimento
ao recurso.

Custas, pelos agravantes, suspensa a
exigibilidade por litigarem sob o pálio da justiça
gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

É como voto. 

O Sr. Des. Edgard Penna Amorim - Sr.
Presidente, eminentes Pares. 

Cumprimento, inicialmente, o ilustre advo-
gado dos agravantes, Dr. Carlos Alberto Machado,
a cuja defesa oral dei a merecida atenção.

É a primeira vez que me deparo com a
matéria posta em julgamento, e do teor do voto do
em. Relator convenci-me de que a solução posta
por S. Exa. é a que melhor atende às disposições
legais regulamentares acerca da matéria.

Ressalta de sua manifestação a conside-
ração de que o trabalho do advogado, no processo
de conhecimento, assim como no de execução,
resulta indelevelmente facilitado pela circunstância
de se tratar de litisconsórcio ativo, pluralidade de
autores e/ou exeqüentes, ensejadores, porém de
um único trabalho intelectual.

Com tais acréscimos, e rogando vênia ao
ilustre advogado, acompanho o em. Relator
para negar provimento ao agravo. 

O Sr. Des. Duarte de Paula - Sr. Presi-
dente, peço vista dos autos. 

Súmula - PEDIU VISTA O SEGUNDO
VOGAL. O RELATOR E O PRIMEIRO VOGAL
NEGAVAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Presidente (Des. Isalino Lisbôa) - O
julgamento deste feito foi adiado na Sessão do
dia 16.06.05, a pedido do 2º Vogal, após vota-
rem o Relator e o 1º Vogal negando provimento
ao recurso. 

Com a palavra o Des. Duarte de Paula. 

O Sr. Des. Duarte de Paula - Sr. Presidente.
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Pedi vista do processo para me inteirar
sobre a matéria contida, no que toca ao recebi-
mento de saldo de honorários advocatícios
mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV,
como previsto no art. 100 da CF, no art. 3º,
parágrafo único, e no art. 5º, parágrafo único,
da Resolução 415/03 do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais. 

Da análise que fiz, cheguei à mesma con-
clusão do ilustre Relator, entendendo incindível a

sentença exeqüenda quando condena no princi-
pal e nos encargos de sucumbência, entre estes,
a verba de honorários advocatícios.

Ademais, a Lei 14.699/03, no seu art. 9º,
§ 3º, veda expressamente o fracionamento do
crédito de pequeno valor. 

Com o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO.

-:::-

CURATELA - INTERDIÇÃO - HIPÓTESES - ART. 1.767 DO CÓDIGO CIVIL/2002 -
INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

- Visto que o processo de interdição traz em si forte conteúdo de interesse público, o interditando,
salvo quando houver prova robusta de sua incapacidade, não deve ser privado da regência de sua
pessoa e de seus bens. A curatela é um instituto protetivo daquelas pessoas que não estão em
condições de reger sua vida, nem administrar seu patrimônio; e, por traduzir-se em uma restrição ao
princípio da dignidade do ser humano, insculpido no art. 1º, III, da CF, exige-se prova inequívoca de
suas hipóteses permissivas, previstas no art. 1.767 do CC/2002.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.03.056040-3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
BATISTA FRANCO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2005. -
Batista Franco - Relator. 

Notas taquigráficas 

Proferiu sustentação oral, pelo apelante,
o Dr. Alberto Monteiro Alves. 

O Sr. Des. Batista Franco - Sr. Presidente.

Ouvi com atenção as palavras do emi-
nente advogado, e todas as questões susci-
tadas na sua brilhante sustentação foram apre-
ciadas no voto que se segue. 

Davidson Rodrigues Pereira de Brito,
irresignado com a r. sentença que julgou
improcedente o pedido exordial e, em conse-
qüência, deixou de decretar a interdição da
requerida, revogando-se a decisão de f. 21 que
deferia a curatela provisória, condenando o
autor no pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados
em 10% do valor atribuído à causa, atualizado
a partir da postulação, vem dela recorrer. 

Aduz, em apertada síntese, que a interdi-
tanda é portadora de transtornos mentais e com-
portamentais e de doença do sistema nervoso,
desde o ano de 1991, diagnosticada no CID 10
F34.1+F32.2+G40.

Alega que a apelada foi aposentada pelo
INSS, por invalidez, em 1994, juntando, ainda,
laudo pericial firmado pela junta médica do
Serviço Público Federal, onde se considera a
interditanda sem condições de gerir sua vida e
seus bens. 


